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Notícias1.

Projeto acaba com saída temporária de presos em regime
semiaberto. Clique aqui

Covid-19 no sistema prisional é destaque do Link CNJ.
Clique aqui

Reincidente por crime comum pode progredir de regime
com 40% da pena cumprida. Clique aqui

CNJ emite nova recomendação de enfrentamento à Covid-
19 em prisões. Clique aqui Recomendação nº 91/2021

Transexuais e travestis com identificação com gênero
feminino poderão optar por cumprir pena em presídio
feminino ou masculino. Clique aqui

CNJ e Ministério Público do
Trabalho avançam em plano
de trabalho e renda nas
prisões. Clique aqui

https://www.mpmt.mp.br/portalcao/news/722/97104/projeto-acaba-com-saida-temporaria-de-presos-em-regime-semiaberto
https://www.cnj.jus.br/covid-19-no-sistema-prisional-e-destaque-do-link-cnj-desta-quinta-25-2/#:~:text=O%20impacto%20da%20pandemia%20do,na%20TV%20Justi%C3%A7a%2C%20%C3%A0s%2021h.
https://www.mpmt.mp.br/portalcao/news/722/98139/reincidente-por-crime-comum-pode-progredir-de-regime-com-40-da-pena-cumprida
https://www.mpmt.mp.br/portalcao/news/722/98026/cnj-emite-nova-recomendacao-de-enfrentamento-a-covid-19-em-prisoes-e-no-socioeducativo
https://atos.cnj.jus.br/files/original22294820210315604fdfdc5ee46.pdf
https://www.rotajuridica.com.br/transexuais-e-travestis-com-identificacao-com-genero-feminino-poderao-optar-por-cumprir-pena-em-presidio-feminino-ou-masculino/
https://www.cnj.jus.br/cnj-e-ministerio-publico-do-trabalho-avancam-em-plano-de-trabalho-e-renda-nas-prisoes/


Novos óbitos por Covid-19 em unidades de
privação de liberdade sobem 190%. Clique
aqui

CNJ é finalista de prêmio internacional com resposta à
Covid-19 em prisões. Clique aqui

Mantida regra que permite remuneração de presos em
3/4 do salário mínimo. Clique aqui

Auxílio-reclusão de preso sem trabalho se baseia na falta
de renda, reafirma STJ. Clique aqui

TJSP exige pagamento de multa para extinção da
punibilidade. Clique aqui

STJ: a progressão de regime não exige realização de
exame criminológico. Clique aqui

Pandemia trouxe novos desafios
ao Judiciário na análise da
situação dos presos. Clique aqui

https://www.mpmt.mp.br/portalcao/news/722/97855/novos-obitos-por-covid-19-em-unidades-de-privacao-de-liberdade-sobem-190
https://www.cnj.jus.br/cnj-e-finalista-de-premio-internacional-com-resposta-a-covid-19-em-prisoes/
https://www.mpmt.mp.br/portalcao/news/722/97671/mantida-regra-que-permite-remuneracao-de-presos-em-34-do-salario-minimo
https://www.mpmt.mp.br/portalcao/news/722/97328/auxilio-reclusao-de-preso-sem-trabalho-se-baseia-na-falta-de-renda-reafirma-stj
https://direitoreal.com.br/noticias/tjsp-exige-pagamento-de-multa-para-extincao-da-punibilidade
https://canalcienciascriminais.com.br/a-progressao-de-regime-nao-exige-realizacao-de-exame-criminologico/
https://www.direitonet.com.br/noticias/exibir/24309/Pandemia-trouxe-novos-desafios-ao-Judiciario-na-analise-da-situacao-dos-presos


Mercado de trabalho mato-grossense
empregou 54 reeducandos em fevereiro.
Clique aqui

É possível cumprimento simultâneo de duas restritivas de
direito, diz TJ-SP. Clique aqui

STJ: é possível prisão domiciliar humanitária a presos no
semiaberto e fechado. Clique aqui

Semana de Registro Civil destaca ação do CNJ para
identificação de pessoas presas. Clique aqui

Réu não tem direito a escolher qual pena deseja cumprir,
determina TRF-4. Clique aqui

http://www.mt.gov.br/web/sesp/-/16680369-mercado-de-trabalho-mato-grossense-empregou-54-reeducandos-em-fevereiro
https://www.conjur.com.br/2021-mar-12/tj-sp-permite-cumprimento-simultaneo-duas-restritivas-direito
https://canalcienciascriminais.com.br/e-possivel-prisao-domiciliar-humanitaria-a-presos-no-semiaberto-e-fechado/
https://www.cnj.jus.br/semana-de-registro-civil-destaca-acao-do-cnj-para-identificacao-de-pessoas-presas/
https://www.conjur.com.br/2021-mar-20/reu-nao-direito-escolher-qual-pena-deseja-cumprir


A Secretaria Adjunta de Administração Penitenciária da
Sesp publica diariamente o Boletim sobre o Coronavírus no
Sistema Penitenciária, com dados dos servidores e
recuperandos. Veja os dados atualizados da última
semana.

Boletim 29.03.2021
Boletim 26.03.2021
Boletim 25.03.2021
Boletim 24.03.2021
Boletim 23.03.2021

Os boletins anteriores podem ser consultados no link
Institucional – Secretaria Adjunta de Administração
Penitenciária clicando  aqui.

Ações contra 
a Covid-19

2.
Boletim Coronavírus 

 SESP/MT

Acesse aqui o Relatório de Atividades 2020 da
Coordenadoria de Saúde Penitenciária da Secretaria de
Estado e Segurança Pública - SESP/MT.

http://www.sesp.mt.gov.br/documents/4713378/16174761/BOLETIM+INFORMATIVO.COVID-19.+SISPEN-MT_29.03.21.pdf/a15b5e16-85c7-73a1-f657-ced7efa83a8c
http://www.sesp.mt.gov.br/documents/4713378/16174761/BOLETIM+INFORMATIVO.COVID-19.+SISPEN-MT_26.03.21.pdf/c4608f2f-04ca-8615-a964-99d080a93afc
http://www.sesp.mt.gov.br/documents/4713378/16174761/BOLETIM+INFORMATIVO.COVID-19.+SISPEN-MT_25.03.21.pdf/9e7cb274-055d-182c-ed0c-0f7efbdf28f6
http://www.sesp.mt.gov.br/documents/4713378/16174761/BOLETIM+INFORMATIVO.COVID-19.+SISPEN-MT_24.03.21.pdf/15c4c734-67bf-366f-d0f1-14c9d998cb15
http://www.sesp.mt.gov.br/documents/4713378/16174761/BOLETIM+INFORMATIVO.COVID-19.+SISPEN-MT_23.03.21+%281%29.pdf/bfd33280-309f-c3e6-5184-c44e8e93a954
http://www.sesp.mt.gov.br/publicacoes-saap
http://www.sesp.mt.gov.br/documents/16013599/0/RELAT%C3%93RIO+DE+ATIVIDADES+2020.pdf/ec28951e-00ea-6bec-1495-58bac5f61933


O Departamento Penitenciário Nacional (Depen) monitora
casos suspeitos e detectados de Covid-19 nos estados. Para
cada estado será possível visualizar o "status" em 3 colunas
Verde (suspeita); Vermelha (Casos confirmados) e preto
(óbitos). Importante salientar que os dados são fornecidos
pelas Unidades Federativas e atualizados na medida que
são recebidos pelo Depen.
Acesse o Portal clicando aqui. 

Painel de Monitoramento
dos Sistemas Prisionais

DEPEN

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYThhMjk5YjgtZWQwYS00ODlkLTg4NDgtZTFhMTgzYmQ2MGVlIiwidCI6ImViMDkwNDIwLTQ0NGMtNDNmNy05MWYyLTRiOGRhNmJmZThlMSJ9


3. Materiais 
de 

apoio

Orientação técnica para visita e preenchimento dos formulários de inspeções
em estabelecimentos penais (civis e militares), pelo Ministério Público, no
curso de emergência de saúde pública, em especial a pandemia de Covid-19.
Acesse a Nota Técnica clicando aqui. 

Nota Técnica nº 03/2020

LGBT nas prisões do Brasil:
Diagnóstico dos procedimentos
institucionais e experiências de
encarceramento

Documento técnico contendo o diagnóstico nacional do tratamento penal de
pessoas LGBTQIA+ nas prisões do Brasil.
Acesse o material clicando aqui. 

Manual de Inspeção a Unidades
Prisionais - CNMP

Acesse o material clicando aqui. 

https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Notas_T%C3%A9cnicas/nota_tecnica_3_CSP_-_inspecao_prisional_COVID.pdf
https://mpmt.mp.br/site/storage/webdisco/arquivos/TratamentopenaldepessoasLGBT.pdf
https://mpmt.mp.br/site/storage/webdisco/arquivos/INSPE%C3%87%C3%83O%20A%20UNIDADES%20PRISIONAIS.pdf


Entre muitos avanços evidentes e algumas controvérsias,
a Lei n.º 13.964/2019, conhecida como Lei Anticrime, foi
sancionada em 24 de dezembro de 2019. Criado a partir
da união do conhecido Projeto de Lei Anticrime,
apresentado pelo ex-ministro da Justiça e da Segurança
Pública, Sérgio Moro, e de proposta encaminhada pelo
ministro do Supremo Tribunal Federal, Alexandre de
Moraes, o novo regramento trouxe, dentre as inovações
mais aguardadas, a mudança das regras do sistema de
execução progressiva da pena privativa de liberdade. Leia
o artigo completo clicando aqui.

A Lei de Execução Penal (Lei nº 7.210/84), em seu capítulo
III e seções I, II e III, dispõe sobre as modalidades de
trabalho, sua forma de execução, seu objetivo e seus
efeitos. A Lei considera o trabalho do condenado um
dever social, condição de dignidade humana, de finalidade
educativa e produtiva (art. 28, “caput”, LEP). Leia o artigo
completo clicando aqui.

Artigos4. Lei anticrime e execução penal

Autor: Pedro Henrique Carneiro Mosmann

O trabalho do condenado no âmbito
da lei de execução penal

 
Autora: Marina dos Santos Martins Camargo

https://www.direitonet.com.br/artigos/exibir/11834/Lei-anticrime-e-execucao-penal
https://www.direitonet.com.br/artigos/exibir/10758/O-trabalho-do-condenado-no-ambito-da-lei-de-execucao-penal
https://www.direitonet.com.br/artigos/perfil/exibir/336567/Pedro-Henrique-Carneiro-Mosmann
https://www.direitonet.com.br/artigos/perfil/exibir/309277/Marina-dos-Santos-Martins-Camargo


Programas e 
Projetos

5.

Projeto Reconstruindo Sonhos



Fortalecer a ressocialização dos reeducandos em regime
fechado de 40 unidades penais do Estado de Mato Grosso.

O Projeto Reconstruindo Sonhos é uma junção do
Projeto Semeando Sonhos com o Programa Novos Passos 

Objetivo



A primeira etapa do projeto promove encontros temáticos
de ampliação do sentido da vida e facilita a conscientização
do potencial humano, por meio do resgate de valores
pessoais. 

Valores humanos; 
Visão de Homem; 
Humanização/ Espiritualidade; 
Relações interpessoais/ Visão de
mundo; 

Trabalho; 
Perspectiva de Futuro; 
Planejamento.;
Vida em sociedade.

Família (abrigo/ desfio/ grupo de
pertencimento); 



A segunda etapa promove a qualificação e
habilitação profissional  dos recuperandos
para o seu reingresso ao convívio social.

Fortalecimento da ressocialização dos
 recuperandos

Redução das
práticas

delituosas

Redução da 
reincidência 

criminal 

Benefícios



Parceiros 



Fomentar a implementação de uma unidade de Centro de
Reintegração Social - CRS no estado de Mato Grosso.

APAC  
Associação de Proteção

e Assistência aos Condenados



O que é?

APAC - Associação de Proteção e Assistência aos
Condenados - é uma entidade civil de direito privado, com
personalidade jurídica própria, dedicada à recuperação e
reintegração social dos condenados a penas privativas de
liberdade.

Amparada pela Constituição Federal para atuar nos
presídios, possui seu Estatuto resguardado pelo Código Civil
e pela Lei de Execução Penal.

A APAC opera como entidade auxiliar do poder Judiciário e
Executivo, respectivamente, na execução penal e na
administração do cumprimento das penas privativas de
liberdade nos regimes fechado, semi-aberto e aberto.



Os doze elementos do Método APAC

Participação da comunidade; 
Trabalho; 
Assistência jurídica;
Espiritualidade;
Assistência à saúde;
Valorização humana;
Jornada de libertação com
Cristo;

Recuperando ajudando
recuperando; 
Família;
O voluntário e o curso para
sua formação;
Centro de Reintegração Social
- CRS
Mérito.

Finalidade

PROTEGER A
SOCIEDADE

SOCORRER A
VÍTIMA

PROMOVER A
JUSTIÇA

RESTAURATIVA

RECUPERAR
O PRESO



Para saber mais, acesse o Planejamento Estratégico
Intitucional 2020-2023 no Portal Foco, por meio do Portal
de Aplicativos.

https://mpmt.mp.br/portalfoco/html/inicio


Participação do CAO Criminal e da Execução
Penal no curso de formação dos novos

Promotores e Promotoras de Justiça
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